

2° TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023

TERMO DE CREDENCIAMENTO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABRIGO E ATENDIMENTO DE PESSOAS  DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, QUE ESTEJAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E DE VULNERABILIDADE SOCIAL, IMPOSSIBILITADOS DE SEREM ACOLHIDOS PELA REDE FAMILIAR; PRESTANDO-LHES ASSISTENCIA, CUIDADOS, ALIMENTAÇÃO, HIGIENE, E TODO E QUALQUER ATENDIMENTO NECESSÁRIO E DIGNO PARA O BEM ESTAR DURANTE SUA PERMANÊNCIA NA INSTITUIÇÃO.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob Nº 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, Nº 302, na cidade de Campos Borges/RS, CEP 99.435-000, representada pela Prefeita Municipal, CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrado sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliado na Rua Goiás, situado no município de Campos Borges/RS, de hora em diante denominado CREDENCIANTE, e CASA DE AMPARO NAVEGANTES, inscrita sob CNPJ nº. 03.778.023/0001-10, localizada na Rua do Reflorestamento, 401, Bairro CEEE, CEP 99440-000, neste ato representado pela Sra. LORENI VILANTE TELES, inscrita sob CPF nº. 812.667.070-34, doravante denominado CREDENCIADO.
 O Credenciamento será executado em conformidade com o disposto na Constituição da Republica, em especial os seus Artigos 196 e seguintes, as Leis N° 8080/1990 e N° 8142/1990; as normas gerais da Lei 8.666/93 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis ao procedimento. 
Processo Licitatório N° 123/2022 - Chamamento Público N° 001/2022 - Inexigibilidade N° 009/2022

1. CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:

1.1 De acordo com o que está estabelecido na clausula quarta, sub-clausula 4.1, do termo de credenciamento, o presente termo aditivo tem por objetivo a sua renovação do prazo de vigência  para o período de 12 (doze) meses, a contar da data de 03 de fevereiro de 2024.
1.2 O pagamento pela prestação de serviços, será reajustado com base no Índice Nacional de Preços do Consumidor (IPCA), conforme item 5.1 do presente credenciamento, corrigido este no percentual de 4,62 % (Quatro virgula sessenta e dois por cento), passando o mesmo ao seguintes valores:

	ITEM
	Qtd
	Especificação
	Valor mensal
	Valor 12 meses

	01
	12
	Prestação de serviços de abrigo para atendimento de pessoas idosas e vulneráveis do município de Campos Borges, que possuem renda mensal.
	R$ 1.471,12
	R$ 17.653,50

	02
	12
	Prestação de serviços de abrigo para atendimento de pessoas idosas e vulneráveis do município de Campos Borges, que não possuem renda mensal.
	R$ 1.729,93
	R$ 20.759,20

	
	
	
	TOTAL
	R$ 38.412,70



2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO FORO:

2.1 As demais Cláusulas e Condições contidas no Termo de Credenciamento n° 001/2023, que não foram alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem inalteradas, com plena vigência.
2.2 E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de testemunha.
		           Campos Borges/RS, 02 de fevereiro de 2024.
_______________________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL 
CREDENCIANTE


___________________________________________
CASA DE AMPARO NAVEGANTES
CNPJ nº. 03.778.023/0001-10
LORENI VILANTE TELES
CPF nº. 812.667.070-34
CREDENCIADA
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